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"Art. 8º Farão jus ao Benefício Garantia-Safra os agricultores familiares que, tendo
aderido ao Fundo Garantia-Safra, vierem a sofrer perda em razão de estiagem ou
excesso hídrico, comprovada na forma do regulamento, de pelo menos 40% (quarenta
por cento) do conjunto da produção de feijão, milho, arroz, mandioca ou algodão, ou de
outras culturas a serem definidas pelo órgão gestor do Fundo, respeitadas as
especificidades locais e regionais, sem prejuízo do disposto no § 3º deste artigo.

§ 1º O valor do Benefício Garantia-Safra será definido pelo órgão gestor e pago
em até 3 (três) parcelas mensais, por família.
.........................................................................................................................................

§ 5º Para a devida operacionalização do disposto no § 1º deste artigo, o órgão
gestor definirá o valor do Benefício Garantia-Safra, em conformidade com a
disponibilidade orçamentária.

§ 6º Quando houver decretação nacional de situação de emergência ou estado
de calamidade pública, pandemia ou epidemia, o pagamento do Benefício Garantia-
Safra será feito em parcela única." (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 16 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teixeira Ferreira
Antônio Waldez Góes da Silva
Gustavo José de Guimarães e Souza

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 12.678, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025

Altera o Decreto nº 12.254, de 19 de novembro de
2024, que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções
de Confiança do Ministério do Meio Ambiente e
Mudança do Clima, e remaneja e transforma cargos
em comissão e funções de confiança.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, na forma do Anexo I, os seguintes Cargos
Comissionados Executivos - CCE e Funções Comissionadas Executivas - FCE, da
Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços
Públicos para o Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima:

I - um CCE 1.15;
II - um CCE 1.13;
III - uma FCE 1.13;
IV - cinco FCE 1.10;
V- duas FCE 1.09; e
VI - uma FCE 1.05.
Art. 2º Ficam transformados CCE e FCE, nos termos do disposto no art. 7º

da Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, na forma do Anexo II.
Art. 3º O Anexo I ao Decreto nº 12.254, de 19 de novembro de 2024, passa

a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 2º ................................................................................................................

.......................................................................................................................................
II - ......................................................................................................................

.......................................................................................................................................
c) .........................................................................................................................

......................................................................................................................................
3. Departamento de Instrumentos de Mercado e REDD+;
4. Departamento de Políticas para Adaptação e Resiliência à Mudança do Clima; e
5. Departamento de Oceano e Gestão Costeira;

.......................................................................................................................................
III - ......................................................................................................................

.......................................................................................................................................
i) Comissão Nacional para Redução das Emissões de Gases de Efeito Estufa

Provenientes do Desmatamento e da Degradação Florestal, Conservação dos
Estoques de Carbono Florestal, Manejo Sustentável de Florestas e Aumento de
Estoques de Carbono Florestal - CONAREDD+;
............................................................................................................................" (NR)

"Art. 30. ..............................................................................................................
I - ........................................................................................................................

.......................................................................................................................................
b) os Planos Setoriais de Mitigação à Mudança do Clima; e
c) os Planos Setoriais de Adaptação à Mudança do Clima;

.......................................................................................................................................
VI - coordenar a elaboração, a implementação, o monitoramento, a

avaliação e as revisões periódicas do Plano Nacional sobre Mudança do Clima;
........................................................................................................................................

XV - elaborar diretrizes para formulação e implementação das iniciativas
relacionadas a instrumentos de precificação de carbono e sua relação com a
PNMC, nas áreas de competência do Ministério;

XVI - formular políticas e programas para a conservação, a mitigação, a adaptação,
a restauração e a captura de carbono dos ecossistemas marinhos e estuarinos
vulneráveis à mudança do clima;

XVII - exercer a função de autoridade nacional designada e outras funções
atinentes aos instrumentos estabelecidos no Artigo 6º do Acordo de Paris sob a
Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, promulgado pelo
Decreto nº 9.073, de 5 de junho de 2017, em coordenação com o Ministério das
Relações Exteriores, nos termos do disposto no art. 10 do Decreto nº 11.550, de
5 de junho de 2023;

XVIII - manifestar-se tecnicamente aos órgãos competentes sobre a
integridade ambiental de créditos de carbono gerados por projetos e programas
de geração de créditos de carbono baseados em atividades florestais;

XIX - desempenhar as atribuições inerentes à função de secretaria-executiva
da CONAREDD+, nos termos do disposto no art. 9º do Decreto nº 11.548, de 5
de junho de 2023;

XX - coordenar, em articulação com outras unidades do Ministério, a
implementação da Estratégia Nacional para Redução das Emissões de Gases de
Efeito Estufa Provenientes do Desmatamento e da Degradação Florestal,
Conservação dos Estoques de Carbono Florestal, Manejo Sustentável de Florestas
e Aumento de Estoques de Carbono Florestal - REDD+; e

XXI - viabilizar o exercício das atribuições previstas no art. 12, parágrafo
único, inciso II, da Lei nº 15.042, de 11 de dezembro de 2024, e no Decreto nº
11.548, de 5 de junho de 2023." (NR)

"Art. 32-A. Ao Departamento de Instrumentos de Mercado e REDD+ compete:
I - elaborar diretrizes para formulação e implementação das iniciativas

relacionadas a instrumentos de precificação de carbono e sua relação com a
PNMC, nas áreas de competência do Ministério;

II - subsidiar, assessorar e participar de negociações internacionais e de eventos
relacionados com instrumentos de precificação de carbono, em articulação com a
Assessoria Especial de Assuntos Internacionais e com os demais órgãos competentes;

III - subsidiar tecnicamente os órgãos competentes sobre a integridade
ambiental de créditos de carbono gerados por projetos e programas de geração
de créditos de carbono baseados em atividades florestais;

IV - subsidiar, assessorar e apoiar o exercício da função de autoridade
nacional designada e outras funções atinentes aos instrumentos estabelecidos no
Artigo 6º do Acordo de Paris sob a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre
Mudança do Clima, promulgado pelo Decreto nº 9.073, de 5 de junho de
2017;

V - subsidiar, assessorar e apoiar o exercício das competências do Ministério
na função de secretaria-executiva da CONAREDD+;

VI - subsidiar, assessorar e apoiar a coordenação e a implementação da Estratégia
Nacional para REDD+, em articulação com outras unidades do Ministério; e

VII - apoiar técnica e operacionalmente a CONAREDD+ para o exercício das
competências previstas no art. 12, parágrafo único, inciso II, da Lei nº 15.042, de
11 de dezembro de 2024, e no Decreto nº 11.548, de 5 de junho de 2023."
(NR)

"Art. 33. ...............................................................................................................
I - coordenar a elaboração, a implementação, o monitoramento, a avaliação

e as revisões periódicas da estratégia e dos planos setoriais de adaptação,
integrantes do Plano Nacional sobre Mudança do Clima;
.........................................................................................................................................

VI - subsidiar, assessorar e participar de negociações internacionais e de eventos
relacionados com a adaptação à mudança do clima, em articulação com a Assessoria
Especial de Assuntos Internacionais e com os demais órgãos competentes;
.........................................................................................................................................

XI - formular propostas de instrumentos econômicos e financeiros e
estratégias de financiamento para a adaptação à mudança do clima, em
coordenação com o Departamento de Políticas de Mitigação e Instrumentos de
Implementação e sem prejuízo das competências institucionais de outros órgãos."
(NR)

Art. 4º O Anexo II ao Decreto nº 12.254, de 19 de novembro de 2024,
passa a vigorar na forma do Anexo III a este Decreto.

Art. 5º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Anexo I ao Decreto nº
12.254, de 19 de novembro de 2024:

I - o inciso V do caput do art. 32; e
II - o inciso V do caput do art. 44.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor vinte e um dias após a data de sua publicação.
Brasília, 16 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck
Maria Osmarina Marina da Silva Vaz de Lima
ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DE FUNÇÕES
COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE DA SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO

MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS PARA O MINISTÉRIO
DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DA SEGES/MGI PARA O MMA

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.15 .5,41 .1 .5,41

. .CCE 1.13 .4,12 .1 .4,12

. .SUBTOTAL 1 .2 .9,53

. .FCE 1.13 .2,47 .1 .2,47

. .FCE 1.10 .1,27 .5 .6,35

. .FCE 1.09 .1,00 .2 .2,00

. .FCE 1.05 .0,60 .1 .0,60

. .SUBTOTAL 2 .9 .11,42

. .T OT A L .11 .20,95
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ANEXO II

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DAS FUNÇÕES
COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE, TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO DISPOSTO

NO ART. 7º DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL
(a)

SITUAÇÃO NOVA
(b)

.DIFERENÇA

. . . .(c = b - a)

. . . .Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

. .CCE-5 .1,00 .2 .2,00 .- .- .-2 .-2,00

. .FC E - 9 .1,00 .- .- .2 .2,00 .2 .2,00

. .T OT A L . .2 .2,00 .2 .2,00 .0 .0,00

ANEXO III
(Anexo II ao Decreto nº 12.254, de 19 de novembro de 2024)

"a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA
DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA:

. .U N I DA D E .CARGO/
FUNÇÃO Nº

.D E N O M I N AÇ ÃO
C A R G O / F U N Ç ÃO

.C C E / FC E

. . .3 .Assessor Especial .CCE 2.15

. . .1 .Assessor Especial .FCE 2.15

. . . . .

. .Assessoria de Cerimonial e Eventos .1 .Chefe de Assessoria .CCE 1.13

. . .1 .Chefe de Projeto II .FCE 3.09

. . . . .

. .GABINETE .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.15

. . .4 .Assessor .CCE 2.13

. . .1 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. . .1 .Coordenador de
Projeto

.FCE 3.10

. . .1 .Assistente .FCE 2.07

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. . .2 .Assistente .FCE 2.07

. . .1 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . .2 .Assistente Técnico .FCE 2.05

. . . . .

. .ASSESSORIA DE PARTICIPAÇÃO SOCIAL
E DIVERSIDADE

.1 .Chefe de Assessoria .CCE 1.14

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. .Serviço .1 .Chefe .FCE 1.05

. .Núcleo .1 .Chefe .FCE 1.03

. . . . .

. .ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS
PARLAMENTARES E FEDERATIVOS

.1 .Chefe de Assessoria
Especial

.FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Chefe de Projeto I .FCE 3.05

. . . . .

. .ASSESSORIA ESPECIAL DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL

.1 .Chefe de Assessoria
Especial

.CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação .3 .Coordenador .CCE 1.10

. . . . .

. .ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS
I N T E R N AC I O N A I S

.1 .Chefe de Assessoria
Especial

.FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . . . .

. .ASSESSORIA ESPECIAL DE CONTROLE
INTERNO

.1 .Chefe de Assessoria
Especial

.FCE 1.15

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .CCE 1.07

. . . . .

. .ASSESSORIA ESPECIAL DE ECONOMIA
E MEIO AMBIENTE

.1 .Chefe de Assessoria
Especial

.CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . . . .

. .CO R R EG E D O R I A .1 .Corregedor .FCE 1.13

. . . . .

. .OUVIDORIA .1 .Ouvidor .FCE 1.13

. . .1 .Chefe de Projeto I .FCE 3.05

. . . . .

. .CONSULTORIA JURÍDICA .1 .Consultor Jurídico .FCE 1.15

. . .1 .Consultor Jurídico
Adjunto

.FCE 1.14

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .5 .Chefe .FCE 1.07

. .Serviço .1 .Chefe .CCE 1.05

. .Serviço .1 .Chefe .FCE 1.05

. . .1 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.02

. . . . .

. .S EC R E T A R I A - E X EC U T I V A .1 .Secretário-Executivo .CCE 1.18

. . .1 .Secretário-Executivo
Adjunto

.CCE 1.17

. . .1 .Diretor de Programa .CCE 3.15

. . .1 .Diretor de Programa .FCE 3.15

. . .2 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. .Serviço .1 .Chefe .FCE 1.05

. . .1 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.02

. . . . .

. .SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

.1 .Subsecretário .FCE 1.15

. . .1 .Assessor .FCE 2.13

. .Coordenação-Geral .5 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .11 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .2 .Chefe .CCE 1.07

. .Divisão .9 .Chefe .FCE 1.07

. . .3 .Chefe de Projeto I .FCE 3.05

. .Serviço .9 .Chefe .FCE 1.05

. . .4 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.02

. . .2 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.01

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E
GESTÃO ESTRATÉGICA

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
FUNDOS E DE RECURSOS EXTERNOS

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . .2 .Chefe de Projeto I .FCE 3.05

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE APOIO AO
CONAMA E AO SISNAMA

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. .Serviço .1 .Chefe .FCE 1.05

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
AMBIENTAL E CIDADANIA

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. .Setor .1 .Chefe .FCE 1.02

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE
AVALIAÇÃO DE IMPACTO AMBIENTAL

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . . . .

. .SECRETARIA NACIONAL DE
BIODIVERSIDADE, FLORESTAS E
DIREITOS ANIMAIS

.1 .Secretário .CCE 1.17

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Chefe de Projeto I .FCE 3.05

. . .1 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.04

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE FLORESTAS .1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. .Serviço .1 .Chefe .FCE 1.05

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO E
USO SUSTENTÁVEL DA
B I O D I V E R S I DA D E

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. .Serviço .1 .Chefe .FCE 1.05

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE ÁREAS
P R OT EG I DA S

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. .Serviço .1 .Chefe .FCE 1.05

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO, DEFESA
E DIREITOS ANIMAIS

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . . . .

. .SECRETARIA NACIONAL DE MEIO
AMBIENTE URBANO, RECURSOS
HÍDRICOS E QUALIDADE AMBIENTAL

.1 .Secretário .CCE 1.17

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. . .2 .Coordenador de
Projeto

.FCE 3.10

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
RESÍDUOS SÓLIDOS

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. .Serviço .2 .Chefe .FCE 1.05

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE QUALIDADE
AMBIENTAL

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Divisão .2 .Chefe .FCE 1.07

. .Serviço .2 .Chefe .FCE 1.05

. .Seção .3 .Chefe .FCE 1.03

. . . . .
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. .DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
U R BA N O

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . .1 .Chefe de Projeto I .FCE 3.05

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. .Serviço .1 .Chefe .CCE 1.05

. . . . .

. .SECRETARIA NACIONAL DE MUDANÇA
DO CLIMA

.1 .Secretário .CCE 1.17

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. . .1 .Coordenador de
Projeto

.FCE 3.12

. . .2 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE GOVERNANÇA
CLIMÁTICA E ARTICULAÇÃO

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE
MITIGAÇÃO E INSTRUMENTOS DE
I M P L E M E N T AÇ ÃO

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. .Serviço .1 .Chefe .FCE 1.06

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE INSTRUMENTOS DE
MERCADO E REDD+

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .5 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .2 .Chefe .FCE 1.09

. .Serviço .1 .Chefe .FCE 1.05

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS PARA
ADAPTAÇÃO E RESILIÊNCIA À MUDANÇA
DO CLIMA

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. .Serviço .1 .Chefe .FCE 1.05

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE OCEANO E GESTÃO
CO S T E I R A

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. . . . .

. .SECRETARIA NACIONAL DE
B I O ECO N O M I A

.1 .Secretário .CCE 1.17

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. . .1 .Coordenador de
Projeto

.FCE 3.10

. . .1 .Chefe de Projeto I .FCE 3.05

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE
ESTÍMULO À BIOECONOMIA

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE GESTÃO
COMPARTILHADA DE RECURSOS
P ES Q U E I R O S

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Serviço .2 .Chefe .FCE 1.05

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO
G E N É T I CO

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .6 .Coordenador .FCE 1.10

. . . . .

. .SECRETARIA NACIONAL DE POVOS E
COMUNIDADES TRADICIONAIS E
DESENVOLVIMENTO RURAL
S U S T E N T ÁV E L

.1 .Secretário .CCE 1.17

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. . .3 .Coordenador de
Projeto

.FCE 3.10

. . .1 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE GESTÃO
SOCIOAMBIENTAL E POVOS E
COMUNIDADES TRADICIONAIS

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. .Serviço .2 .Chefe .FCE 1.05

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE
GESTÃO AMBIENTAL RURAL

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. .Serviço .1 .Chefe .FCE 1.05

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE COMBATE À
DESERTIFICAÇÃO E MITIGAÇÃO DOS
EFEITOS DAS SECAS

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. .Serviço .1 .Chefe .FCE 1.05

. . . . .

. .SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE
CONTROLE DO DESMATAMENTO E
ORDENAMENTO AMBIENTAL
TERRITORIAL

.1 .Secretário .CCE 1.17

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .FCE 1.13

. . .3 .Coordenador de
Projeto

.FCE 3.10

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE
CONTROLE DO DESMATAMENTO E
INCÊNDIOS

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. .Serviço .1 .Chefe .FCE 1.06

. . . . .

. .DEPARTAMENTO DE ORDENAMENTO
AMBIENTAL TERRITORIAL

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. .Serviço .1 .Chefe .FCE 1.06

. . .1 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.02

. . . . .

. .SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO .1 .Diretor-Geral .CCE 1.17

. .Ouvidoria .1 .Ouvidor .FCE 1.13

. .Assessoria Jurídica .1 .Chefe de Assessoria .FCE 1.13

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. . .1 .Coordenador de
Projeto

.CCE 3.10

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .5 .Coordenador .FCE 1.10

. . . . .

. .DIRETORIA DE CONCESSÃO FLORESTAL
E MONITORAMENTO

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .5 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.05

. . . . .

. .DIRETORIA DE FOMENTO FLORESTAL .1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .6 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.05

. . . . .

. .DIRETORIA DE REGULARIZAÇÃO
AMBIENTAL RURAL

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .6 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.05

. . . . .

. .DIRETORIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

.1 .Diretor .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .5 .Coordenador .FCE 1.10

. .Serviço .4 .Chefe .FCE 1.05

. . .1 .Assessor Técnico
Especializado

.FCE 4.05

. . . . .

. .Unidades Descentralizadas . . .

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação .3 .Coordenador .FCE 1.10

. .Serviço .1 .Chefe .FCE 1.05

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .SITUAÇÃO ATUAL .SITUAÇÃO NOVA

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.18 .7,65 .1 .7,65 .1 .7,65

. .SUBTOTAL 1 .1 .7,65 .1 .7,65

. .CCE 1.17 .7,08 .8 .56,64 .8 .56,64

. .CCE 1.15 .5,41 .18 .97,38 .19 .102,79

. .CCE 1.14 .4,63 .1 .4,63 .1 .4,63

. .CCE 1.13 .4,12 .24 .98,88 .25 .103,00

. .CCE 1.10 .2,12 .8 .16,96 .8 .16,96

. .CCE 1.07 .1,39 .3 .4,17 .3 .4,17

. .CCE 1.05 .1,00 .2 .2,00 .2 .2,00

. .CCE 2.15 .5,41 .3 .16,23 .3 .16,23

. .CCE 2.13 .4,12 .4 .16,48 .4 .16,48

. .CCE 3.15 .5,41 .1 .5,41 .1 .5,41

. .CCE 3.13 .4,12 .3 .12,36 .3 .12,36

. .CCE 3.10 .2,12 .1 .2,12 .1 .2,12

. .CCE 3.07 .1,39 .1 .1,39 .1 .1,39

. .SUBTOTAL 2 .77 .334,65 .79 .344,18

. .FCE 1.15 .3,25 .19 .61,75 .19 .61,75

. .FCE 1.14 .2,78 .1 .2,78 .1 .2,78

. .FCE 1.13 .2,47 .69 .170,43 .70 .172,90
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. .FCE 1.10 .1,27 .65 .82,55 .70 .88,90

. .FCE 1.09 .1,00 .- .- .2 .2,00

. .FCE 1.07 .0,83 .30 .24,90 .30 .24,90

. .FCE 1.06 .0,70 .3 .2,10 .3 .2,10

. .FCE 1.05 .0,60 .32 .19,20 .33 .19,80

. .FCE 1.03 .0,37 .4 .1,48 .4 .1,48

. .FCE 1.02 .0,21 .1 .0,21 .1 .0,21

. .FCE 2.15 .3,25 .1 .3,25 .1 .3,25

. .FCE 2.13 .2,47 .1 .2,47 .1 .2,47

. .FCE 2.10 .1,27 .1 .1,27 .1 .1,27

. .FCE 2.07 .0,83 .3 .2,49 .3 .2,49

. .FCE 2.05 .0,60 .2 .1,20 .2 .1,20

. .FCE 3.15 .3,25 .1 .3,25 .1 .3,25

. .FCE 3.13 .2,47 .2 .4,94 .2 .4,94

. .FCE 3.12 .1,86 .1 .1,86 .1 .1,86

. .FCE 3.10 .1,27 .10 .12,70 .10 .12,70

. .FCE 3.09 .1,00 .1 .1,00 .1 .1,00

. .FCE 3.07 .0,83 .7 .5,81 .7 .5,81

. .FCE 3.05 .0,60 .10 .6,00 .10 .6,00

. .FCE 4.05 .0,60 .4 .2,40 .4 .2,40

. .FCE 4.04 .0,44 .1 .0,44 .1 .0,44

. .FCE 4.02 .0,21 .7 .1,47 .7 .1,47

. .FCE 4.01 .0,12 .2 .0,24 .2 .0,24

. .SUBTOTAL 3 .278 .416,19 .287 .427,61

. .T OT A L .356 .758,49 .367 .779,44
" (NR)

DECRETO Nº 12.679, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025

Altera o Decreto nº 12.046, de 5 de junho de 2024,
que regulamenta, em âmbito federal, a Lei nº 11.284,
de 2 de março de 2006, que dispõe sobre a gestão de
florestas públicas para a produção sustentável.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na
Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 12.046, de 5 de junho de 2024, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 55. Nas concessões florestais para manejo florestal sustentável e nas
concessões para restauração florestal, ficará facultada ao concessionário a escolha da
metodologia para fins de certificação de projeto de carbono, caso a Comissão Nacional
para REDD+ não tenha editado normas específicas sobre a matéria até a publicação dos
editais de licitação de concessão pelo SFB.

Parágrafo único. A hipótese prevista no caput não ensejará reconhecimento
automático dos créditos de carbono como Certificado de Redução Verificada de
Emissões - CRVE, nem sua utilização para transferência internacional de resultados de
mitigação, observado o disposto na Lei nº 15.042, de 11 de dezembro de 2024." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 16 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Maria Osmarina Marina da Silva Vaz de Lima

Presidência da República

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 1.532, de 16 de outubro de 2025. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.236, de 16 de outubro de 2025.

CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR
COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO

RESOLUÇÃO GECEX Nº 800, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025

Altera os Anexos V e IX da Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021, que alterou a
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM e a Tarifa Externa Comum - TEC para adaptação às
modificações do Sistema Harmonizado (SH-2022).

O COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, inciso IV, do Decreto nº 11.428, de 2 de março de
2023, considerando o disposto nas Decisões nº 58/10, 27/15, 09/21 e 11/21 do Conselho do Mercado Comum do Mercosul, e tendo em vista as deliberações de sua 229ª Reunião Ordinária,
ocorrida em 23 de setembro de 2025, resolve:

Art. 1º Fica incluído, no Anexo V da Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021, o produto conforme descrição, alíquota e prazo discriminado no Anexo I desta
Resolução.

Art. 2º Ficam incluídos, no Anexo IX da Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021, os produtos conforme descrições, alíquotas e prazos discriminados no Anexo II
desta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIO FERNANDO ELIAS ROSA
Presidente do Comitê

Substituto

ANEXO I
. .NCM .Nº Ex .Alíquota (%) .Descrição .Quota .Início da Vigência .Término da Vigência
. .3908.10.26 .- .20 .Poliamida-6,6, sem carga .- .17/10/2025 .16/10/2026

ANEXO II
. .NCM .Nº Ex .Alíquota (%) .Descrição .Início da Vigência .Término da Vigência
. .2809.20.11 .- .17,5 .Ácido fosfórico com teor de ferro inferior a 750 ppm .17/10/2025 .16/10/2026
. .2828.90.20 .- .10,8 .Clorito de sódio .21/11/2025 .16/10/2026
. .2836.30.00 .- .20 .-Hidrogenocarbonato (bicarbonato) de sódio .17/10/2025 .16/10/2026
. .2836.30.00 .001 .9 .Bicarbonato de sódio grau hemodiálise, cumprindo a Farmacopeia Brasileira quanto aos testes de

segurança biológica e com pureza mínima de 99%, teor de carbonatos máximo de 0,23%, teor de
Alumínio máximo de 2 microgramas/grama, teor de Cálcio máximo de 0,01%, teor de Magnésio
máximo de 0,004%, teor de Cobre máximo de 1 ppm,teor de Ferro máximo de 5 ppm e teor de
Compostos Orgânicos máximo de 0,01%, com indicação na embalagem que se destina ao uso para
hemodiálise

.17/10/2025 .16/10/2026

. .2905.14.10 .- .20 .Álcool isobutílico (2-metil-1-propanol) .17/10/2025 .16/10/2026

. .2907.11.00 .- .12,6 .--Fenol (hidroxibenzeno) e seus sais .17/10/2025 .16/10/2026

. .2914.12.00 .- .20 .--Butanona (metiletilcetona) .17/10/2025 .16/10/2026

. .2915.31.00 .- .20 .--Acetato de etila .17/10/2025 .16/10/2026

. .2915.33.00 .- .20 .--Acetato de n-butila .17/10/2025 .16/10/2026

. .2915.39.39 .- .20 .Outros .17/10/2025 .16/10/2026

. .2917.12.10 .- .20 .Ácido adípico .17/10/2025 .16/10/2026

. .2917.14.00 .- .20 .--Anidrido maleico .17/10/2025 .16/10/2026

. .2917.19.30 .- .20 .Ácido fumárico, seus sais e seus ésteres .17/10/2025 .16/10/2026

. .2917.32.00 .- .20 .--Ortoftalatos de dioctila .17/10/2025 .16/10/2026

. .2917.33.00 .- .20 .--Ortoftalatos de dinonila ou de didecila .17/10/2025 .16/10/2026

. .2921.22.00 .- .20 .--Hexametilenodiamina e seus sais .17/10/2025 .16/10/2026

. .2922.11.00 .- .20 .--Monoetanolamina e seus sais .17/10/2025 .16/10/2026

. .3402.39.90 .- .20 .Outros .17/10/2025 .16/10/2026

. .3402.39.90 .001 .12,6 .Éter sulfúrico de tristirilfenol etoxilado amônio .17/10/2025 .16/10/2026

. .3402.39.90 .002 .12,6 .Poliarilfenil éter sulfato de amônio .17/10/2025 .16/10/2026

. .3901.10.20 .- .20 .Com carga .17/10/2025 .16/10/2026

. .3901.10.30 .- .20 .Sem carga .17/10/2025 .16/10/2026

. .3901.20.29 .- .20 .Outros .17/10/2025 .16/10/2026

. .3901.30.90 .- .20 .Outros .17/10/2025 .16/10/2026

. .3901.40.00 .- .20 .-Copolímeros de etileno e alfa-olefina, de densidade inferior a 0,94 .17/10/2025 .16/10/2026

. .3902.10.20 .- .20 .Sem carga .17/10/2025 .16/10/2026

. .3902.30.00 .- .20 .-Copolímeros de propileno .17/10/2025 .16/10/2026

. .3903.11.20 .- .18 .Sem carga .17/10/2025 .16/10/2026

. .3903.90.90 .- .20 .Outros .17/10/2025 .16/10/2026

. .3903.90.90 .001 .12,6 .Copolímero de alfa-metilestireno-estireno .17/10/2025 .16/10/2026

. .3904.10.10 .- .20 .Obtido por processo de suspensão .17/10/2025 .16/10/2026

. .3907.61.00 .- .20 .--De um índice de viscosidade de 78 ml/g ou mais .17/10/2025 .16/10/2026

. .3907.91.00 .- .20 .--Outros .17/10/2025 .16/10/2026

. .4011.10.00 .- .25 .Pneumáticos novos, de borracha, dos tipos utilizados em automóveis de passageiros (incluindo os
veículos de uso misto (station wagons) e os automóveis de corrida)

.17/10/2025 .16/10/2026

. .4810.19.99 .- .16 .Outros papéis e cartões dos tipos utilizados para escrita, impressão ou outras finalidades gráficas,
sem fibras obtidas por processo mecânico ou químico

.17/10/2025 .16/10/2026

. .4810.92.90 . .16 .Outros papéis e cartões de camadas múltiplas, revestidos de caulim, em rolos ou folhas .17/10/2025 .16/10/2026
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